
 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO        

Processe CEE nº 4174/90 

Interessado: Marco Antônio Sampaio de Jesus 

Assunto: Indicação do interessado para lecionar a disciplina “Terapia       

         Geral da Administração" na FCEA de Santo André 

Relator: Consº José Machado Couto  
    Parecer CEE nº 1065/90   "D" Aprovado em 05.12.90 

Comunicado ao Pleno em 19.12.90  
1. HISTÓRICO:  

A direção da Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Santo André submete ao Conselho a indicação de 

Marco Antônio S.de Jesus, para lecionar a partir do presente ano 

letivo, a disciplina "Teoria Geral da Administração”, junto ao 

Departamento de Administração, dos Cursos de Administração de 

Empresas e Administração Hospitalar. 

2. APRECIAÇÃO:  

O interessado é Bacharel em Administração 1985, pela 

Faculdade de Administração e Ciências Econômicas "Santana".  

 Participou de cursos de curta duração promovidos pela 

Compucenter, ligados à área de Computação. 

Concluiu em 1986 e 1987, os seguintes cursos: de Pós-

Graduação "Lato Sensu" em nível de Especialização em Administração 

Empresarial, na área de Administração e Ciências Econômicas Santana; 

de Especialização em Administração Industrial 432 h/a, realizado pela 

Universidade de São Paulo.  

  Exerce funções docentes junto a disciplina Teoria Geral 

da Administração, desde 05/3/90, nas Faculdades Associadas Ipiranga. 

      É funcionário da Companhia União dos Refinadores Açúcar       

    e café desde 06/2/87, exercendo a função de Analista OM Sr. na área      

    de Organização e Métodos. 

    3. CONCLUSÃO: 

  Em caráter excepcional,nos termos do artigo da 

Del.CEE nº15/89, autoriza-se Marco Antônio Sampaio de Jesus a 

lecionar a disciplina "Teoria Geral da Administração" nos cursos de 

Administração de Empresas e Administração Hospitalar, da Faculdade de 

Ciências Econômicas e Admnistrativas de Sto André , até o final do 

ano letivo de 1990, observado o dispôs- 
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to no artigo 37, inciso II da Constituição Federal. 

           São Paulo, 24 de outubro de 1990. 

 

         a) Consº José Machado Couto   

                     Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, José Machado Couto, Nicolau Tortamano, Raphaella Carrozzo 

Scardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 05/12/90 
 

  a)consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente  


